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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GÂMARA MUNIGIPAL Do RIo GRANDE

tNDtcAçAO No 3Jc t2010

'ROTOCOLADA 
SOB No J b/ + t2010
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E r. Presidente,

INDrco Ao ExECUTrvo MUNICnAL, através da Secretaria Competente, que es-

tude a possibilidade de enviar a esta Casa Legislativa projeto de lei objetivando

regulamentar a cedência daárea, onde está localizada a Pista de Veloterra (KM

I I da BR 392), repassando-a em forma de comodato para a Associação Rio-

grandina de Motociclismo - ARM. O referido local é sede de campeonatos mu-

nicipais, estaduais e intemacionais, atraindo vários adeptos do veloterra e reu-

nindo um numero expressivo de pessoas que assistem as competições, sendo

também considerado fonte de emprego e renda nos dias em que são realizados

os eventos.

Justificativa: Em Plenário.

Ver. Paulo to Ma mes
Banca PPS

Sala das sessões, 06 de de de2
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